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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.264      -     EM 08 DE MARÇO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 18.119/17, que nomeou o Sr. JOAO DIAS 
SOUZA, no Cargo em Comissão de Administrador do Povoado de Água Vermelha, 

Símbolo CC-6, da Secretaria Municipal de Governo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 08 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.264 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 08 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A9C27AB23F9E7C0ED1835101AC5F44B4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.265     -     EM 08 DE MARÇO  DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. LETICIA PEREIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Administradora do Povoado de Água Vermelha, Símbolo CC-6, da 

Secretaria Municipal de Governo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  08 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.265 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 08 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A9C27AB23F9E7C0ED1835101AC5F44B4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O N.º 18.267 -     EM 13 DE MARÇO DE 2017. 
 
 

 NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ PARA O BIÊNIO 2017-
2018. 
 
 

                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista fomentar o desenvolvimento da cultura da 
transparência na administração pública; estimular a deliberação coletiva; possibilitar 
o controle social; e, fiscalizar todas as ações concernentes às etapas de pré-
produção e execução do São João de Jequié. 
 
 
CONSIDERANDO: o teor do Oficio nº140/2017, do Gabinete da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo; 

 

CONSIDERANDO: indicações formais realizadas por órgãos e entidades com sede 

em Jequié, encaminhadas a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados a seguir os membros do Conselho Municipal do São João 
de Jequié - SMSJ. 
 

 
 
I - REPRESENTANTES DOS ORGÃOS MUNICIPAIS: 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
 
ALYSSON ANDRADE DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 
RILDO JOSÉ DA SILVA 
Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Institucionais 
 
IGOR SANTOS ROSA 
Secretaria Municipal de Administração 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A9C27AB23F9E7C0ED1835101AC5F44B4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

ALESSANDRO BORGES ARAÚJO 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
 
CLÁUDIO SOARES VIDAL 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
TAMIRIS CHRISTINE DUARTE DE SOUZA 
Secretaria Municipal da Fazenda 
 
PAULO BOMFIM SANTOS 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
 
MATHEUS ROBERTO OLIVEIRA MACÊDO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 
VITOR TADEU NASCIMENTO SANTOS 
Secretaria Municipal de Educação 
 
INÊS REGINA NASCIMENTO FLORES 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
FABRICIA MARTINS CHAVES 
Secretaria Municipal do Controle e da Transparência 
 
SERGIO GOMES FILHO 
Secretaria Municipal da Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente 
 
CLOVIS MAGNO SILVA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
VINICIUS DE CASTRO NOGUEIRA 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 
EVANDRO ALVES DOS SANTOS 
Guarda Municipal de Jequié 
 
CARLA SANTOS SILVA BARRETO 
Procuradoria Geral do Município 
 
II – Representantes de outros órgãos públicos: 
 
MARCELO CARNEIRO DE ALMEIDA PINHO 
19º Batalhão de Policia Militar 
 
CRISTIANO MARCOS PITANGUEIRA MANGUEIRA 
9º Coordenadoria Regional de Policia de Jequié (Policia Civil) 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 
DANIEL ALMEIDA LIMA 
Policia Rodoviária Federal 
 
CARLOS FLAMÍNIO SANTOS SILVA 
8º Grupamento de Bombeiros Militar 
 
FÁBIO RODRIGO DE MELO 
Companhia Independente de Policia Especializada (CIPE-Jequié) 
 
III – Representante do Poder Legislativo Municipal: 
 
JOSELANE FERREIRA DA SILVA 
Câmara Municipal de Vereadores 
 
IV – Representantes de Entidades não Governamentais: 
 
HILDO DA SILVA BRITO 
Associação Comercial e Industrial de Jequié (ACIJ) 
 
ADRIANA FREIRE MOURA 
Serviço Social do Comércio (SESC)   
 
MANOEL DA SILVA SANTANA 
Òrgão de Educação e Relações Étnicas – (ODEERE) 
 
FÁBIO COSTA COQUEIRO 
Observatório Social de Jequié (OSJ) 
 
EDILZA SANTANA 
Conselho Municipal de Política Cultural 
 
RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO 
Conselho Comunitário de Jequié 
 
DICKSON MAGNO SILVA 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Jequié 
 
EMANOEL ANDRADE 
Associação Jequieense de Imprensa (AJI) 
 
EVANDRO MOURA CARDOSO 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (COMDEF) 
 
DEUSDETE SOUZA BRITO 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA-BA) 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 
AGNALDO DE JESUS SANTOS 
Sindicato dos Mototaxistas (AMOJE) 
 
WILSON LUIZ MIDLEJ SILVA 
Instituto Pensar Jequié 
 
CARLOS ALBERTO SANTOS CARVALHO 
Movimento Civil Organizado (MCO ) 
 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 
 
ELVIS ROBERTO ALVES DA SILVA 
Sindicato dos Condutores Autônomos Taxistas de Jequié 
 
CLISNE GOMES SILVA RODRIGUES 
Associação das Donas de Casa do Estado da Bahia (ADCB) 
 
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
Associação dos Artesãos do Baixo e Médio Rio das Contas 
 
NORMA SUELY FERREIRA 
Associação dos Artesãos de Jequié 
 
SOLANGE PEREIRA SANTOS 
Associação dos Barraqueiros e Ambulantes de Festas de Largo (ABAFEL) 
 
CLEUZA SANTOS SILVA 
Associação dos Barraqueiros de Bebida de Jequié (UBAJE) 
 
MARCELO MAIA 
Forró da Margarida 
 
DANIEL ANDRADE MATOS 
Forró do Dan 
 
PEDRO SILVA SIMÕES NETO 
Forró do Namoral 
 
 
Art. 2º - Os conselheiros de que trata este Decreto terá mandato para biênio 
2017/2018, admitindo-se a recondução por igual período. 
 
Art. 3º - A atuação dos membros do Conselho Municipal do São João de Jequié não 
será remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social. 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO DE 2017. 
 
LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 18.267 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 13 DE MARÇO DE 2017. 
 
 

____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O  N.º 18.268       -     EM 13 DE MARÇO  DE  2017 . 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. GRACIELA SANTOS SILVA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretaria Escolar do Centro Educacional Leur Lomanto, Símbolo CC-

4, da Secretaria Municipal de Educação.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com data retroativa a 01 de março de 2017. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.268 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A9C27AB23F9E7C0ED1835101AC5F44B4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O  N.º 18.269       -     EM 13 DE MARÇO  DE  2017 . 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. CRIVIA SANTOS LIMA, para exercer o Cargo em Comissão 

de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.269 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A9C27AB23F9E7C0ED1835101AC5F44B4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.270      -     EM 13 DE MARÇO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 18.202/17, que nomeou o Sr. EVERTON 

SILVA ARAGÃO, no Cargo em Comissão de Coordenador Pedagógico, Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.270 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O  N.º 18.271       -     EM 13 DE MARÇO  DE  2017 . 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. RENILDA RIBEIRO DE SOUZA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.271 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A9C27AB23F9E7C0ED1835101AC5F44B4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.272      -     EM 13 DE MARÇO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 18.218/17, que nomeou a Srª. RONELIA 

SANTANA TRINDADE, no Cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.272 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O  N.º 18.273       -     EM 13 DE MARÇO  DE  2017 . 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. IRACEMA DE ANDRADE SILVA RODRIGUES, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.273 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O  N.º 18.276      -     EM 13 DE MARÇO  DE  2017 . 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear o Srº. WALDECK OLIVEIRA SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Administrador do Distrito de Itajurú, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Governo.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.276 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 13 DE MARÇO DE 2017. 
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